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Redações Finais
PROJETO DE LEI N° 7, DE 2011

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação da Feira Cultural
no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica criada a Feira Cultural no Distrito Federal, destinada a
proporcionar a valorização da cultura e do lazer, e o incentivo aos pequenos
comerciantes e aos produtores rurais nas Regiões Administrativas do Distrito Federal.

Parágrafo único. A FeiraCultural deverá ser realizada em todas as Regiões
Administrativas do Distrito Federal.

§ Io Deverão ser proporcionados locais e condições básicas para os artistas,
produtores, comerciantes e para toda a população.

Art 3° Quanto às atividades desenvolvidas:

I - ocorrerão showse apresentações de artistas e grupos folclóricos locaise
convidados;

II - poderão os temas implementados nas atividades ser alusivos às datas
comemorativas festejadas simultaneamente;

III - ocorrerão comércios de hortifrutigranjelros, artesanatos, vestuário,
alimentação e bebidas em geral.

§ Io O funcionamento dos estabelecimentos comerciais na Feira Cultural
dependerá impreterivelmente de autorização das Administrações Regionais mediante
cadastramento prévioe aprovação da autoridade competente.

§ 2o O funcionamento da Feira Cultural será, sempre que possível, das 14 às
22 horas, às sextas-feiras.

Art 4o O Governo do Distrito Federal regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2011.

PROJETODE LEI N° 176, DE 2011

REDAÇÃO FINAL

Estabelece diretrizes para a implantação
do Programa de Reabilitação da Área
Rural do Distrito Federal e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Ficam instituídas diretrizes para a implantação do Programa de
Reabilitação Ambiental doDistrito Federal, com a finalidade de incentivar e apoiar a
reabilitação ambiental dos produtores rurais do Distrito Federal.
























